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SUMÁRIO

1- A forma de processo adequada tem de ser determinada em função do pedido ou pedidos deduzidos
pelo Autor em sede de petição inicial e a(s) causa(s) de pedir que invoca para sustentar esse(s)
pedido(s).

2- Com a revisão operada pelo Decreto-Lei n.º 329-A/95, de 12/12, foi eliminado o processo especial de
arbitramento, passando a ação de demarcação, tal como a ação de reivindicação, a seguir a mesma
forma de processo – o processo comum de declaração.

3- Ocorre ineptidão da petição inicial com fundamento em cumulação de pedidos substancialmente
incompatíveis quando, em cumulação real, são deduzidos pedidos cujos efeitos jurídicos mutuamente se
repelem, isto é, pedidos que mutuamente se excluem ou que assentam em causas de pedir
inconciliáveis.

4- A ação de reivindicação é uma ação real, petitória e condenatória, destinada à defesa da propriedade,
sendo a respetiva causa de pedir integrada pelo direito de propriedade do reivindicante sobre a coisa
reivindicada e pela violação desse direito pelo reivindicado (que detém a posse ou a mera detenção
desta). O pedido é o reconhecimento do direito de propriedade do reivindicante sobre a coisa e a
restituição desta àquele.

5- A ação de demarcação não visa a declaração do direito real, mas apenas definir as estremas entre dois
prédios contíguos, propriedade de donos distintos, perante o estado de indefinição/incerteza das
respetivas estremas. O direito de propriedade de Autor e Réu sobre os respetivos prédios, a demarcar,
não integra a causa de pedir da ação de demarcação, mas funciona como mera condição de legitimidade
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ativa (Autor) e passiva (Réu) para a ação de demarcação.

6- A causa de pedir na ação de demarcação é complexa e desdobra-se na existência de prédios
confinantes, pertencentes a proprietários distintos, cujas estremas são duvidosas ou se tornaram
duvidosas. O pedido é a fixação da linha divisória entre os prédios confinantes, pertencentes a
proprietários distintos.

7- A distinção entre ação de reivindicação e de demarcação passa por verificar se perante o(s) pedido(s)
e causa(s) de pedir invocadas pelo Autor em sede de petição – a relação jurídica material por ele
delineada – se invoca um conflito de títulos de aquisição dos prédios ou um conflito de prédios. Se na
ação se discute o título de aquisição dos prédios, então a ação é de reivindicação (conflito de títulos). Se
na ação não se discute o título de aquisição dos prédios, mas a relevância deles em relação ao prédio, no
sentido de se saber onde acaba um e começa o outro (conflito de prédios), a ação é de demarcação.

8- Ocorre cumulação de pedidos substancialmente incompatíveis quando o Autor instaura uma
determinada ação em que pede a condenação do Réu a reconhecer o seu direito de propriedade sobre
determinado prédio e que dele faz parte integrante uma determinada parcela de terreno que alega estar
a ser possuída pelo Réu e pede a condenação do último a reconhecer esse seu direito de propriedade
sobre esse seu prédio, nele se incluindo aquela parcela de terreno e, bem assim a restituir-lhe essa
parcela de terreno (pedidos típicos da reivindicação) e em cumulação real, pede que se ordene a
demarcação entre esse seu prédio e o prédio do Réu, contíguo ao primeiro (pedido típico da
demarcação).

9- O vício referido em 8) determina a nulidade insuprível da petição inicial, de conhecimento oficioso, que
cumpre ao Tribunal da Relação conhecer, ainda que oficiosamente.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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